INDICAÇÃO Nº 
1634
, DE 2005

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis para que seja doada 1 (uma) Ambulância para o pronto – atendimento da população urbana e rural do município de PIQUETE.

JUSTIFICATIVA

                                       O município de Piquete, na Região do Vale do Paraíba, com população acima de 15.000 habitantes, necessita que lhe seja doada uma ambulância para atendimento da população urbana e da zona rural.

                                       A Ambulância solicitada é imprescindível para o atendimento da população, tanto da cidade quanto da zona rural, quando da necessidade de remoção para hospitais e em casos de urgência/emergência.

                                              O município não tem disponibilidade orçamentária para a aquisição deste veículo que tanta falta está fazendo para o bom atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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